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PORTARIA Nº 018/2023 

 
 
 
Ementa:  dispõe sobre ponto facultativo nas 
dependências da Câmara Municipal de Ribeirão. 

 
 

 
A Câmara Municipal de Ribeirão, Estado de Pernambuco, no uso das atribuições que lhe 
conferem a Lei Orgânica do Município de Ribeirão e o Regimento Interno,  
 
 
RESOLVE:  
 

Art. 1º - Considerar Ponto Facultativo nas dependências da Câmara Municipal de Ribeirão, 

na data de 13 de outubro de 2023(sexta-feira), em razão que do dia 12 de outubro de 2023 

é feriado nacional do Brasil. Data que se comemora o dia de Nossa Senhora Aparecida, 

Padroeira do Brasil; 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 
Gabinete da Presidência, 10 de outubro de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 

Itamar Melo da Silva 
Presidente 
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